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PORTARIA Nº279-GDG/CMZL/IFAM, DE 26 DE JUNHO DE 2025 

 

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

Campus Manaus – Zona Leste (IFAM – CMZL), no uso de suas atribuições legais e estatutárias que 

lhe conferem a Portaria nº 1.113-GR/IFAM, de 22 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 26.06.2023; 

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 867/GR/IFAM, de 17 de junho de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º CONSTITUIR a Comissão Eleitoral Local-CEL, responsável pela organização e 

execução do processo eleitoral para a escolha dos membros da Subcomissão Permanente de Pessoal 

Docente-SCPPD do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, Campus Manaus 

Zona Leste – IFAM/CMZL, composta pelos seguintes membros: 
 

 Mariluce dos Reis Ferreira, SIAPE 1459497 – Presidente; 

 Eliana Pereira Elias, SIAPE 1455248 – Membro; 

 Jeconias Ferreira dos Santos, SIAPE 2350358 – Membro; 
 

Art. 2º DETERMINAR que a Comissão Eleitoral Local – CEL responda diretamente a 

Comissão Eleitoral Central - CEC;  

Art. 3º DELEGAR competência a Comissão Eleitoral Local, para:  

 a) Supervisionar a campanha eleitoral no âmbito do seu campus;  

 b) Analisar a lista dos votantes encaminhada pela CEC, a fim de verificar possíveis distorções e 

informar a CEC;  

 c) Credenciar fiscais para acompanhar a apuração dos votos;  

 d) Coordenar o processo eleitoral, compreendendo dentre as atividades:  

 A fiscalização da campanha eleitoral no âmbito do campus;  

 A responsabilidade pela mesa receptora e apuradora do pleito que elegerá os membros da 

Subcomissão Permanente de Pessoal Docente – SCPPD do campus Manaus Zona Leste.  

 e) Encaminhar os recursos impetrados à CEC;  

Art. 4º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações.  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
 

David Washington Freitas Lima 
Diretor Geral do IFAM CMZL 
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